
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

A Prefeita Municipal de Bom Jesus, LUCILA MAGGI MORAIS CUNHA, no uso
legal de suas atribuições, em face de modificações extremamente necessárias, torna público a
Retificação  do  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  03/2024,  para  contratação  de  serviço
terceirizado para realização de transporte escolar – ano letivo de 2024”, no que o edital
passa a viger com as seguintes alterações.

8. DAS ALTERAÇÕES DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

Altera-se o preenchimento da proposta do pregão eletrônico nº 03/2024 com base no 
que segue:

Onde se lê:

 8.2.1.  A prestação  do serviço deverá obedecer ao calendário  letivo de 2023, conforme
estabelecido pela SMEC.

Leia-se:

Especificações do item:

8.2.1. A prestação do serviço deverá obedecer ao calendário letivo de 2024, conforme
estabelecido pela SMEC.

2. DA ALTERAÇÃO NA DATA DE ABERTURA

Mantêm-se inalterada a data de abertura do certame.

                    Bom Jesus, 09 de fevereiro de 2024.

LUCILA MAGGI MORAIS CUNHA
Prefeita Municipal 

A  retificação  do  edital  foi
devidamente  examinada  e  aprovada
por esta Procuradoria Jurídica.
                                Em

      ________________________
         Procurador(a) Jurídico(a)


